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Prezado(a) Servidor(a), boa tarde!

Venho, por meio deste representando a empresa  R DE PAULA ENGENHARIA  inscrita
no  Cnpj Nº  15.805.801/0001-00,  solicitar esclarecimentos acerca do
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025,   promovido pela Companhia Estadual de
Habitação e Obras – CEHAB, solicitamos, por gentileza, um esclarecimento quanto à
comprovação da Experiência da Equipe Técnica Profissional exigida no edital.

Especificamente, no que se refere ao cargo de Consultor Especial, o edital exige experiência
comprovada de Mestrado ou Doutorado em área de Infraestrutura ou Similares.

Diante disso, gostaríamos de saber se um título de Mestrado na área de Geotecnia se
enquadraria nos critérios estabelecidos como “área similar”, considerando a sua relação direta
com obras de infraestrutura.

Agradecemos desde já pela atenção e aguardamos retorno a fim de garantir o correto
entendimento e eventual atendimento às exigências do edital.

Cordialmente,

--
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CEHAB - Resposta ao Pedido de Esclarecimento
Processo nº 0060900018.001091/2025-47
Despacho: 510
Destinatário: CEHAB-CELOSE
Assunto: Resposta ao pedido de esclarecimento encaminhado pela R DE PAULA
ENGENHARIA.
 
Prezados,
Cumprimento-vos respeitosamente, sirvo-me do presente para encaminhar a
resposta do pedido de esclarecimento da empresa R DE PAULA ENGENHARIA ,
referente ao Documento - Questionamento (71590441) e GOVPE - Despacho 161
(71589758).
Em atenção ao questionamento sobre o enquadramento de um título de Mestrado na
área de Geotecnia à exigência de “Mestrado ou Doutorado em área de infraestrutura
ou similares” para o cargo de Consultor Especial, informamos que:
Considera-se razoável enquadrar o Mestrado em Geotecnia como uma “área
similar”, especialmente no contexto de gerenciamento e fiscalização de serviços de
terraplenagem, pavimentação, drenagem e esgotamento sanitário. 
 
 
Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração.

 
Atenciosamente,

EDUARDA SANTANA DE ANDRADE registrado(a) civilmente como EDUARDA
SANTANA

Engenheira Civil
SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E ORÇAMENTOS (ANTIGA CEHAB-DPO)

Documento assinado eletronicamente por EDUARDA SANTANA DE ANDRADE
registrado(a) civilmente como EDUARDA SANTANA, em 12/08/2025, às
16:05, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 71616901 e o código CRC A326459E.
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